
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAí DO SUL - PARANA

DECRETO No 001/202í

SÚUtUtR: Dispõe sobre o cálculo do valor do IPTU

e das taxas de que trata o Sistema Tributário tr/unicipal para o exercício de 2021.

O Prefeito de Jundiaí do Sul, no uso das atrtbuiçÕes

legais e na conformidade com o artigo 268, Parágrafo Único da Lei 27312006

(Codigo Tributário MuniciPal)

DECRETA:

L
Art 1o O valor do IPTU e das Taxas de que trata o

Sistema Tributário tVunicipal, para o exercício de 2021, será ca cLllado com base

no disposto no artigo 268, Parágrafo Único, da Lei 27312006 (Codigo Tributário

ti/lunicipal) que dispÕe atualização monetária com base na variação da UPF/PR

aferida em 4,32c,':

ART. 2o Este decreto entra em vigor com data

01.01 .2021, com posterior publicação e revoga disposiçõesretroativa a
contrárias.
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